
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1341771 - RS 
(2018/0199392-9)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : DALMIRO TEIXEIRA NETO 
ADVOGADO : DALMIRO TEIXEIRA NETO (EM CAUSA PRÓPRIA) 

- RS049491 
AGRAVADO  : LOJAS COLOMBO S/A COMÉRCIO DE UTILIDADES 

DOMÉSTICAS 
ADVOGADOS : RICARDO LEAL DE MORAES  - RS056486 

VITOR LIA DE PAULA RAMOS E OUTRO(S) - 
RS081549 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE 
CONVERTE O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
IRRECORRIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.
1. Irrecorrível a decisão de Relator que dá provimento a 
Agravo para determinar sua conversão em Recurso Especial, 
exceto se houver descumprimento de requisito formal, o que 
não se configura neste caso. 
2. A conversão não prejudica novo exame acerca do 
cabimento do recurso especial, a ser realizado em momento 
oportuno.
3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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